
L. 4.220/92 

LEI N. 4.220, DE 8 DE JULHO DE 1992 
Dispõe sobre a criação do Instituto de Previdência do Servidor Municipal e dá outras 

providências. 
 
ALTERAÇÕES 
 
Lei n. 4411/1993 

Lei n. 5790/2000 

Lei Complementar n. 217/2000 

Lei Complementar n. 223/2001 

Lei n. 6697/2004 

Lei n. 6697/2004 

Lei n. 6831/2005 

Lei n. 7993/2009 

Lei n. 8361/2011 

Lei n. 8567/2011 

Lei Complementar n. 481/2012 

Lei n. 9036/2013 

Lei n. 9049/2013 

Lei n. 9561/2017 

Lei n. 10.408/2021 

Lei Complementar n. 628/2020 

Lei Complementar n. 646/2021 

Lei Complementar n. 653/2022 

Lei Complementar n. 664/2022 

 

(atualizado em 22/01/2026) 

 

***Decretos de nomeação do Superintendente, Conselhos Administrativo e Fiscal, 

aprovação do Regimento Interno e demais normas correlatas podem ser pesquisadas 

por meio do link: https://servicos.sjc.sp.gov.br/Legislacao. 

 

 

https://servicos.sjc.sp.gov.br/Legislacao
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1>re/(ilura de .Srlo ]oJi do& Campo6 

e.;tado ele .Stio 'Paulo 

ALTERADO O ART. 25 

LIVRO N9 

L E I t-!9 4220/9_g ~· 

de 08 de j ulho de 1992 

FLS. N9 

PELAS LEIS NQ 4371 /93 e 4471/93 

ALTERADA PELA LEI COMPL. NQ 217/00 

VER DECRETO NO 12.882/08. 
ALTERADA PELA LEI NO 7993/09 . 

Dis~õe sobre ~ criac ão do ! ns titu 
to de Prev idência do Servidor Mu­
nicipal e dã outras providênc i as . 

O Pre feito Mu nicipal de São Josê dos í.amno s, 
faz sab er qu e a Câ ma ra ~uniciral aprova e e le sa nciona e promul~a 

gui nte lei: 
a se 

Art. 19 - r. c riado o Instituto de Prev idên 
cia do Servi dor ~unici~al, entidade au tirqu i ca, com persona lidade jurídi­
ca prÕp ria de direito publico, autonomia fin anceira e ndministrat iva . 

Art . 29 - n Instituto de Previdência serã o 
õrgão gestor do sistema de rrev idência dos servi dores do Mu nicinio , de 
s uas Au tarquias e Fundações . 

ra os segui ntes benefi ci os: 

per i or a 60 {sessenta) dias; 

Art. 39 - 0 In s tituto de Previdência oa ranti 

I - Ouanto ao servi dor: 
a ano sentadoria: 
b - auxílio-nata lidade: 
c - sa lãrio-fa~í li a; 

d - l icença para tratamento de saú de, su 

e - li cen ça a gesta nte: 
f- li cenca oor acidente e~ serviço: 
g - 139 salãrio. 

!I - quanto ao de nendente: 
a - ~ensão vital ícia e teMoorâr ia; 
b - auxilia-funeral: 
c -auxílio - reclusão. 

"c" e " CJ" do inciso 
~ 19 - 0s beneficios nrevistos nas 

se r ão res tritos aos se rvidores aoosentados. 
alineas 

~ 20 - 0s be ne f icios serão concedidos a seus 
bene ficiários de conformi dade com o disoosto no Estatuto do Serv idor Muni 
c i o a 1 . 

§ 30 - r.onsidera~ -se dependentes do servidor~ 
as pessoa s enumerad as no Esta tuto co Servidor r•unicioal. l 

Art. 40 - Consideram-s e segurados obriqatõ -
rios do Instituto de Pr evidência os servidores ati vos e in iv s da Pr! 
feitura , da Câmara Municipal , das Autarnuia s, das Fundaç -es e reso~s~ 
pensio nistas. u_j 
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'Prt/âfura de .São ]o« dO<! Com/}Od 

Edtado de Óllo 'Paulo 

LIVRO N9 J-"LS. N 9 

cont. da l ei n9 4220/92 - fl s . O?.. 

Pa rãn rafo Onico - Excluem -s e os titulares de 
car gos de p rovi~e nto em comi ss ão que comnrovarem estar amp~rado ~ por ou ­
tro órgão previdenciário oficial, os menores ao rend ize s e os de ma is con 
tratados, po r pr azo determinado, para ate nder a nec essi da des t emnorári~s 

de exceocional interesse publi co. 

Art. 50 - Todo s equrado contr ib uiri, nensa ! 
mente , com a impo rtân cia de 10% ( dez oor cento) sobre sua remuneracão. 

§ 19 - Os servidores estaturários Que, na da 
ta da vigência desta lei , e stivere~ a~osentados ou com tempo de serv iço 
pa ra pas sar em ã i natividade voluntár ia, co ntri buirão com 5% (cin co porce~ 
to) sobre o valor dos s eu s nro ventos . 

§ 20 ~ Sobre o valor do beneficio-pensão in ­
cidirá contribui ção mensal de 5% (cin co por cento). 

§ 39 - Considera- s e remunera ção o valor do 
vencimento acrescido das vantagens permanentes e in cornoráveis por força 
de 1 e i . 

§ 4 ~ - No caso de ac u!'lul ação de car11os ou fu~ 
ções pe rmiti·da em le i, a contriouição i ncidirá sobre as duas rem un era ções. 

5 59 - As cont ri buiç ões s erão consi ~ nadas em 
folha de pa9amento e recolhidas ao In s tituto no pra zo imoreterivel de 5 
(ci nco ) dia s . 

§ 60 - O segurad o oue, no r oualouer motivo , 
deixar de receber, temporariamente, r emu neração pe los cofres muni ci pais , 
serã ob ri9ado a recolher sua s contribuiç õe s ate o 59 (ou into ) dia út il do 
mê s sub sequ ente. 

§ 70 - As co ntri bui cões em atraso devidas oe 
lo s seg ura dos serão acrescid as de j uros de 1% (um por cen to) ao mi s e co r 
reção mone tári a. 

Art. 69 - As entidades a nue es te jam vin cul! 
dos os segurados co ntr ib uirão, mensa lmente, com os sen uintes perce ntua is 
da folha de pagame nto: 

exigir dos benefi c iár ios : 

a - No pri mei ro ano 20% (vinte oor cento) ; 
b - ~o segundo and 22% (vin te e do is por cen 

to); 

c - ~o ter cei ro ano ?d% (vinte e ouatro oo r 
ce nto)·. 

d A oartir do quarto ano 26 % (vin te e seis 
po r cento) . 

Ar t. 79 - 0 Inst itu to de Previdênc ia pod erá ~ 

r - period icamente, a 
ci vil , da condiç ão de es tudante un i versi tá rio e de dep e 

! 



1>rcfcitul't1 de 0ão ]oU do.J CamJJO<J 

tdtado de Óào 1>aulo 

cont. da lei nQ 4220/92 - fls. 03. 

LIVRO N9 FLS. N9 

II - quando entender ne ces~ ãrio, ex ame medico 
com o fim de comprovar a permanência da invalidez. 

Parãqrafo Onico - ~ão se ndo cumpridas as exi 
gências, o pagamento do benefício serâ susnenso. 

Art. so - A pensão devida a beneficiãrio in­
capaz em virtude de laudo medico do Õr0ãO COMQetente da Prefeit ura sera 
paga, a título nrecãrio, durante 3 (t rês) meses consecutivos, mediante ter 
mo de compromisso assinado pelo cônjuge sobreviv ente. 

Parãqrafo Onicn - Os oa~amentos subseouentes 
serão efetuados a curador judicfalmente designado. 

Art . 90 - Os beneficios a se gurados e depen­
dentes somente poderão se r recebidos por procuradores mediante a aQresen 

tação do mandato com prazo mãximo de expedição de ate 6 ( seis) meses. 

Art. 10 - Não serã permitido credito de oaga 
mento de beneffcio em conta conjunta. 

Art. 11 

Previdência do Servidor Munic i pal: 
Con stituem receita do Instituto de 

I - contribuiçõe s dos segu rados e dos orgaos 
municipais : 

I! - produto de suas a ~lica ções fin anceiras: 

I II rendas de seu s bens i~Õveis: 

IV - doações, auxílios e subvenções. 

Parãgrafo Onico TA receita e suas aQl ica ções 
financeiras sonente ~oderio ser movimentadas em instituição oficial. 

Art. 12 - O Instituto de Previdincia poderi 
firmar contratos e convênios, respeitados os prec eitos da le~islacão com ­
petente . 

Art. 13- As aquisições e alienações de ben s 
imõveis o5edecerio ao disposto na lei Orgânica do Município. 

Art. 14 ~ O orçamento do Ins tituto e sua 
prest ação de contas sujeitar-se~ão is disposiç5es comuns ãs pessoas jurí­
dicas de direHo publico . 

Ar t. 15- O Instituto de 0 revidência do 
vidor Municipal terã a seguinte estrutura: 

- Conselbo Deliberativo; 

li ~ Qiretoria ~xecutiva. 

Art. 16 - O Conselho ~eliberativo, 
por 11 (onzel membros, se rvi dores municipais 
le interno do Instituto, comoetindo-lhe: 

r 7 fiscalizacão 

~e r 



'Prc/-âtura tlc .St,O ]o&i dor! Campotl 

t<Jtado de ÚfJo 'Pa«lo 

LIVRO N9 flS. N '> 

cont. da lei n9 4220/92- fls. 04 . 

de preservação de suas finalidades le11ais· 

I I - aprec iação da prestação de contas: 

III - apreciaç ão do orçamento anual: 

I V - e laboração do Reoimento Interno: 

V - resolução de casos omissos . 

§ 19 - Os conselheiros, com mandato de 2 
(dois ) anos, podendo ser reconduzidos por rnais um periodo, serão assiM in 
dicados: 

I - 5 (cinco) menbros pela entidade re~rese~ 
tativa da categoria; 

II - 4 (auatro) membros pelo Prefeito ~unici-
pa 1 ; 

III - 2 (dois) membros pela CiMara Municioal. 

§ 29 - Juntamente com os titulares, serão i~ 

dicados igual nUMero de Suplentes, OUe OS substituirão em SUaS licen ças, 
ferias e impedimentos e os sucede r ão em ca so de vacância, conservada sem­
pre a vinculaç ão da representatividade estabelecida no parã11rafo anterior . 

§ 39 - As decisões do Conselho serão adotadas 
pelo voto de sua maioria absoluta. 

§ 49 - As funções de conselheiro não serao 
remuneradas, devendo ser deseMpenhadas em horãrio compativel com o seu ex 
pediente normal de trabalho. 

§ so ~ O conselheiro qu e , sem justa causa, 
faltar a 3 (tres) s es sões cons ecutivas, terã seu mandato declarado extin­
to. 

compre ende: 
Art. 17 - A Diretoria ~xecutiva do Instituto 

1 ~ Sunerintendência: 

If - Diretoria Financeira; 

III - Diretoria de Beneficios. 

Art. 18 - A Sunerintendência e o 5rg ão res 
ponsãvel pela administração superior do Instituto, competindo a seu titu ­
lar, dentre outras, as seguintes atribuições: 

I - representar judicial e extra-judicialme~ 
te a entidade; 

li ~ convocar e presidir as reuniões do Conse 
lho Deliberativo, com direito a voto de desemrate; 

II! - declarar extinto o 
ro, na forma ~revista no parãorafo so do artiqo 1€ · 

IV - nomear, de~itir, exoner r 

selhei-



'Pr</cilura elt <5llo ]oJi do.! CampOd 

66tarlo dt <.Stio 'Paulo 

LIVRO N9 FLS. N9 

cont. da lei nQ 4220/92 - f ls. 05 . 

ceder - lhes fêrias e licenças e demais atos ~revistos em lei; 

V - autorizar licitações e con trataçõe s: 

VI - pres tar con ta s de s ua administracão· 

VII - orestar in fo rmações solicitadas oe lo s or 
ga os competen t es; 

VIII - encaminhar ao orC)ao comnetente a l)rooosta 
de orçamento . 

Art . 19 - As Di re to ri as Fin an ce ira e de Be ne 
fi ci os são õr gãos auxili a res da Sune rin te ndê nci a , com at r ib ui ções defini­
das em re aulamento . 

Art . 20 - 0s Car~os de Sunerintendente, Oir! 
tor Financeiro e Diretor de Benefíci os se r ão considerados de l)r ov inento em 
comis sã o, com os mesmos venc i mentos de Secretãrio e de Dire to r de Departa 
mento, resn ectivamente. 

& 19 - r. Sul)erintendente sera nomeado pelo 
Prefeito, den tre servi dores mu nic i pai s com, pelo me nos , 15 (0uinze) a nos 
de exercício em ca rgo ou f un ção do ~ un ic1 pi o . 

~ 29 - Os Oiretores serao nomeados l)elo Pre-
fe i to, dentre servidores com, pelo menos, 10 (dez) anos de exercício em 
cargo ou fu nção do Munic íp io. 

§ 39 - O Superintendente se ra substituído, e l'1 
seus impedimentos, fêrias e licenças, nor um dos Diretores, conforme dis­
puser o regulamento. 

§ 49 - O Superintendente e os Diretores p re~ 

ta rã o declaraçao de be ns na forma da le i. 

~rt. 21 - Os T'1embros do Con s elho e da ~ireto 

ria Executiva nao pode rão contratar com o Insti tuto, salvo ouan do o con 
trato obede cer a c l~u s ul as unif orme s . 

Art. 22 ~ O In s ti t uto de Prev i dên c ia não t e -
ra , nos 2 (dois} anos subsequentes ã s ua instalação, quadro orõnrio de 
pessoal, sendo seus serviços administrativos execu ta do s por 
cedidos pel os õrgãos mun i cipa is. 

servidores 

§ 19 7 ~ cessão de oue trata este artigo nio 
importa rá em on us ao Inst ituto. 

§ 29 ~A remuneraçao dos carnos enumeradosno 
artigo 20 serã de re spon sabi lid ade da entidade de s ua vin culação. ~ 

Ar t. 23 ~ O Instituto de Prev i dê ncia do Ser-
vidor Municioal go za ra de isenç ão do pa gamento de taxas e de contribuicão 
de melhoria . 



'Preftiturn de .Srlo ]oM clot! Campo<J 

tdtado dt .Sno 'Pa11lo 

LIVRO N<> FL~. N 9 

cont. da lei n0 4220/92- fls. 06 . 

vo se servidores munici~ais . 

Art . 25 - Dentro de 60 (sessenta) dias, con 
tados da vigência desta lei, o Conselho Deliberat ivo e a Superintendênc i a 
elaborarão o Reg imento In t erno da en ti dade, submetendo-o ã aprovação do 
Prefeito "lunicipal. 

Art. 25 - As atuais aposentadorias e pensões 
sustentadas pela Fazenda Municipal passam ã responsabilidade financeira 
do Instituto. 

Jlrt. 27 - !:sta lei entrarã eM vigor 12'l (ce_!! 
to e vinte) di as apõs sua publi cação, revogadas as disposições em contrã 
rio. 

Prefe itura ~unicinal de São Josê dos Camoos, 
08 de julho de 1992. 

Registrada na Oivisão de ~or~alização e Atos 
da Secretaria de As suntos Juridicos, aos oi t o dias do mês de julho do ano 
de mil novecentos e noventa e dois. __.)l-r 

DFO/lira 

~'nato Junior 
Div1sao de Formalização e Atos 
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